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EXMA. SRA. D.D. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO 

Superintendência de Licitações e Contratos – SLC/SMF 

Comissão Especial de Licitação – CELPEP  

 

  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 11/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20.0.000040981-3  

 

 

 

 

 

 

 URBTECTM ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA . , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.689.532/0001-03, com sede na Rua João Gualberto 
nº1721, Juvevê, Curit iba, Paraná,  doravante apenas URBTEC ,  vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por seu representante 
legal, com fulcro no item 9 do Edital e art igo 109 da Lei 8666/93 e 
seguintes, apresentar  

RECURSO 
 
em face da decisão de Julgamento de Proposta Comercial feita por esta 
Comissão de Licitação pelas razões a seguir expostas.  
 
 
I .     RESSALVA PRÉVIA  

 
1.  Inicialmente, a Recorrente reafirma o respeito que 

dedica à digna Comissão de Licitação e a todos os profissionais do 
Município de Porto Alegre.  

 
2.  Esclarece que a presente manifestação tem estrita 

vinculação à interpretação objetiva dos termos do instrumento 
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convocatório e da lei.  Destina-se apenas à preservação do direito da 
Recorrente e da legalidade do certame.  

 
3.  As eventuais discordâncias deduzidas no presente 

recurso fundamentam-se no entendimento sobre a interpretação das 
normas legais e editalícias, eventualmente diversos do que foi aplicado 
no caso concreto.  

 
I I .   TEMPESTIVIDADE 
 

4.  Conforme o previsto na Lei de Licitações  e item 9 do 
Edital,  o prazo para apresentação de Recursos é de 5 (cinco) dias úteis,  
contados da data de lavratura da ata ou da int imação do ato.  

 
5.  A Peticionaria tomou ciência do Julgamento relat ivo 

ao resultado do Julgamento da Proposta Comercial do certame através 
da decisão, publicada no dia 30 de setembro de 2020 na Edição 6.350 
do Diár io Oficial do Município de Porto Alegre .  

 
6.  Diante do exposto, é TEMPESTIVO , o presente 

Recurso merecendo ser conhecido, processado e analisado por esta 
MD. Comissão.  
 
 
I I I .   DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 11/2020 

 
7. O objeto da Concorrência nº011/2020 é a “contratação de 

empresa ou consórcio de empresas especializadas para elaboração de Estudo 
de Mobilidade Urbana para o Centro Histórico de Porto Alegre, constante do 
Programa ORLA-POA da PMPA com recursos do CAF – Banco de 
Desenvolvimento da América Latina, conforme descrição constante nos 
Anexos do Edital.” do Tipo Menor Preço Global. 

 
8. Por prestar serviço compatível com o objeto da licitação, a 

URBTECTM acudiu ao chamamento público e resolveu participar do Certame.  
 
9. A abertura da Licitação se deu em 10/08/2020, os documentos 

de habilitação foram submetidos a esta Comissão que após a análise dos Recursos 
desta fase a R. Comissão declarou a URBTECTM habilitada atendendo todas as 
exigências do Edital.   
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10. Foi então realizada em 14/09/2020 a seção de abertura das 
Propostas Comerciais, o resultado final foi publicado no dia 30 de setembro de 2020 
na Edição 6.350 do Diário Oficial do Município de Porto Alegre, ficando como 
primeira classificada a empresa MATRICIAL ENGENHARIA CONSULTIVA 
(MATRICIAL) ao apresentar Proposta Comercial no valor de R$1.086.320,00(um 
milhão e oitenta e seis mil e trezentos e vinte reais), seguida pela URBTECTM, 
classificada em segundo lugar ao apresentar Proposta Comercial no valor de 
R$1.437.045,96 (um milhão quatrocentos e trinta e sete mil, quarenta e cinco 
reais e noventa e seis centavos). 

 
11. Ocorre que quando da análise das Propostas Comerciais, por 

se tratar de licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” de serviços de 
engenharia, esta MD Comissão, com o devido respeito, cometeu equívoco ao não 
determinar a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa MATRICIAL ENGENHARIA 
CONSULTIVA, pois a proposta por ela apresentada é INEXEQUÍVEL conforme 
estabelecem os itens 8.2.7 e 8.2.7.6 do Edital e inc. II do §1º do art. 48 da Lei de 
Licitações.  

 
12. Sendo assim, a manutenção do Julgamento das Propostas 

Comerciais feito por esta R. Comissão faz com que o certame siga desvinculado do 
que prevê o instrumento convocatório, a Lei de Licitações e demais dispositivos 
legais, devendo ser revisto o julgamento, com fundamento no princípio da autotutela, 
para que o processamento do certame se dê em conformidade com a vinculação ao 
instrumento convocatório.  

 
13. É o que se passa a demonstrar com as Razões a seguir. 

 
IV.    DA PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA MATRICIAL 

 

14. Cabe trazer a colação o que expressamente estabelecem os 

itens 8.2.7 e 8.2.7.6 do Edital: 

 

“8.2.7. Serão desclassificadas as propostas: 

(...) 

8.2.7.6. Cujo preço for manifestamente inexequível (art. 48, II, 

§ 1º e art. 44, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações). Consideram-se manifestamente inexequíveis 

(nos termos do art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993) 
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as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

8.2.7.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela 

Administração; ou 

8.2.7.6.2. Valor estimado pela Administração.” 

 

15. A identificação das propostas inexequíveis é disciplinada 

pelo inciso II do §1º do artigo 48 da Lei 8.666/93, mencionado no Edital: 

 

Art. 48. Serão desclassificadas:  

(...)  

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 

consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou  

b) valor orçado pela administração. “ (grifos nossos) 
 

16. O valor orçado e estimado pela Administração constante no 

item 1.3 do Edital é de R$ 2.477.665,45 (dois milhões, quatrocentos e setenta e 

sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
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17. Foram apresentadas 14 (quatorze) Propostas Comerciais no 

certame conforme segue: 

Nº EMPRESA 
VALOR GLOBAL 
DA PROPOSTA 

CLASSIFICAÇÃO 50% DO ORÇADO 

1 IMTRAFF CONSULTORIA E PROJETOS 865.588,00 DESCLASSIFICADA MENOR 

2 CONSÓRCIO POLLO/TIS/CERTARE 1.063.658,18 DESCLASSIFICADA MENOR 

3 MATRICIAL ENGENHARIA CONSULTIVA  1.086.320,00 1ª CLASSIFICADA MENOR 

4 CONSÓRCIO GO/SINERGIA 1.177.591,08 DESCLASSIFICADA MENOR 

5 SYSTRA ENG E CONSULTORIA LTDA 1.200.000,00 DESCLASSIFICADA MENOR 

6 URBTECTM ENG. PLAN. E CONS. LTDA 1.437.045,96 2ª CLASSIFICADA MAIOR 

7 CONSORCIO OFICINA/SETEC/23SUL 1.473.988,24 DESCLASSIFICADA MAIOR 

8 CONSÓRCIO MOB/URB/POA 1.699.004,46 3ª CLASSIFICADA MAIOR 

9 IDOM CONSULTORIA LTDA 1.717.051,49 4ª CLASSIFICADA MAIOR 

10 ENCOP ENGENHARIA LTDA 1.746.754,14 5ª CLASSIFICADA MAIOR 

11 PRISMA CONSULTORIA E ENG LTDA 1.772.412,85 6ª CLASSIFICADA MAIOR 

12 LOGIT ENG CONSULTIVA LTDA 1.796.307,45 DESCLASSIFICADA MAIOR 

13 INCORP CONS E ASSESSORIA LTDA 1.853.209,90 DESCLASSIFICADA MAIOR 

14 ENGEPLUS ENG CONSULTIVA LTDA 1.858.249,09 7ª CLASSIFICADA MAIOR 

 

18. Portanto a regra estabelecida pelo Edital determina como 

parâmetro de exequibilidade da proposta o menor valor entre os obtidos em 1 e 2 

como segue: 

 

1. Conforme o item 8.2.7.6.1 e a alínea “a”  do inc. II do §1º do 

art. 48 da Lei de Licitações  o valor parâmetro para a inexequibilidade é qualquer 

proposta com VALOR INFERIOR a R$ 1.193.560,43 (um milhão, cento e noventa 

e três mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), ou seja 70% 

da média das propostas cujo valor global é superior a 50% do valor total orçado pela 

administração, como segue: 
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Nº EMPRESA 
VALOR GLOBAL DA 

PROPOSTA 

1 URBTECTM ENG. PLAN. E CONS. LTDA 1.437.045,96 

2 CONSORCIO OFICINA/SETEC/23SUL 1.473.988,24 

3 CONSÓRCIO MOB/URB/POA 1.699.004,46 

4 IDOM CONSULTORIA LTDA 1.717.051,49 

5 ENCOP ENGENHARIA LTDA 1.746.754,14 

6 PRISMA CONSULTORIA E ENG LTDA 1.772.412,85 

7 LOGIT ENG CONSULTIVA LTDA 1.796.307,45 

8 INCORP CONS E ASSESSORIA LTDA 1.853.209,90 

9 ENGEPLUS ENG CONSULTIVA LTDA 1.858.249,09 

TOTAL 15.354.023,58 

MÉDIA 1.706.002,62 

70% da MÉDIA      1.193.560,43  

 

 

2. Conforme o item 8.2.7.6.2 e a alínea “b” do inc. II do §1º do 

art. 48 da Lei de Licitações o valor parâmetro para a inexequibilidade é qualquer 

proposta com VALOR INFERIOR a 70% do valor total orçado pela 

Administração no item 1.3 qual seja: R$ 1.734.365,82 (um milhão, setecentos e 

trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

 

19. Desta forma, conforme estabelece o Edital e a Lei de 

Licitações será considerada INEXEQUÍVEL qualquer proposta com valor inferior a 

R$ 1.193.560,43 (um milhão, cento e noventa e três mil, quinhentos e sessenta 

reais e quarenta e três centavos) e, tendo em vista que a proposta apresentada 

pela MATRICIAL (1ª Classificada) ofertou o valor de R$ 1.086.320,00 (um milhão, 

oitenta e seis mil e trezentos e vinte reais) esta se enquadra na definição de 

INEXEQUÍVEL do item 8.2.7.6 do Edital e do art. 48, § 1º da Lei 8.666/93 e 

portanto deveria ter sido DESCLASSIFICADA por esta MD Comissão de Licitação.  
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IV.A    DA COMPROVADA INEXEQUIBILIDADE DO VALOR 

APRESENTADO 

 

20. Ao elaborar o Edital esta MD Administração realizou 

procedimento prévio de pesquisa de preços com fornecedores cuja principal função 

foi de identificar o valor médio de mercado para a prestação dos serviços ora licitados 

e definir o valor estimado constante do Edital e na condução do Certame.  

 

21. A pesquisa de preços consta do site desta licitação e a 

MATRICIAL foi um dos fornecedores que apresentou proposta orçamentária para 

balizamento do certame. O valor Global da proposta apresentada por aquela 

empresa foi de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)  

 

 

% Parcela

1 Plano de Trabalho, Plano de Participação Social, Cronograma e Metodologia 4,20% 105.000,00R$       

2 Relatório da Participação Social: Solicitações e Expectativas 7,20% 180.000,00R$       

3 Relatório das Contagens 7,20% 180.000,00R$       

4 Relatório da Caracterização da Segurança Viária e Fluidez 7,20% 180.000,00R$       

5 Relatório das Pesquisas de Tempo de Percurso 3,60% 90.000,00R$        

6 Relatório da Caracterização do Transporte Público 3,60% 90.000,00R$        

7 Relatório da Caracterização da Circulação de Pedestres e Acessibilidade 7,20% 180.000,00R$       

8 Relatório da Caracterização dos Estacionamentos 4,20% 105.000,00R$       

9 Relatório da Caracterização do Transporte Cicloviário 4,20% 105.000,00R$       

10 Relatório da Caracterização do Transporte por Aplicativo 7,20% 180.000,00R$       

11 Relatório da Caracterização do Transporte de Cargas e Mercadorias 4,20% 105.000,00R$       

12 Relatório da Caracterização da Micromobilidade 4,20% 105.000,00R$       

13 Relatório dos Aspectos Ambientais 4,20% 105.000,00R$       

14 Relatório do Estudo da Mobilidade Urbana do Centro Histórico de Porto Alegre 10,20% 255.000,00R$       

15 Plano de Ação 7,20% 180.000,00R$       

16 Relatório do Audiência Pública 6,20% 155.000,00R$       

17 Relatório Final do Estudo de Mobilidade Urbana do Centro Histórico – Versão Consolidada 8,00% 200.000,00R$       

100,00% 2.500.000,00R$    Total

Insumo: ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE DO CENTRO HISTÓRICO DA CIDADE DE PORTO ALEGRE

Produto Descrição
Matricial
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22. O valor global estimado para licitação constante do Edital é 

de R$ 2.477.665,45 (dois milhões, quatrocentos e setenta e sete mil seiscentos 

e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos, ou seja a MATRICIAL deu 

56% (cinquenta e seis por cento) de desconto no valor estimado pelo edital e ainda 

apresentou Proposta de Preços 58% (cinquenta e oito por cento) menor do que 

o valor por ELA MESMA apresentado para este R. órgão público para fins de 

formação de preços  na fase antecedente ao Edital. Esta discrepância tem um 

motivo, os valores propostos pela MATRICIAL, além de serem inexequíveis pela 

regra constante do Edital e da Lei de Licitações são comprovadamente 

insuficientes para prestar os serviços ora licitados como se demonstrará neste 

tópico. Saliente-se que o valor orçado pelo Município de Porto Alegre está dentro 

dos parâmetros de compatibilidade de preços utilizados por outros Municípios para 

Estudos de Mobilidade do mesmo porte e características do Centro Histórico de 

Porto Alegre. O valor orçado pela Administração representa com fidedignidade os 

custos necessários para a realização de um estudo desta grandeza. 

23.  O item 14 do Edital traz a Equipe Técnica Principal 

necessária para a execução do objeto licitado, destaque-se que além da Equipe 

Técnica principal existem outros custos que compõem os preços dos serviços 

licitados, dentre eles podemos mencionar os custos relativos às Pesquisas 

necessárias à execução dos serviços, custos indiretos e impostos incidentes 

sobre a contratação. 

24. No que concerne à equipe técnica principal, os profissionais 

deverão dispender determinado número de horas técnicas necessárias para a 

execução dos serviços licitados, conforme os Produtos e Cronograma constantes do 

Termo de Referência.  

25. Utilizando-se como parâmetro o valor da “hora técnica” dos 

profissionais, estabelecido na Tabela de Serviços de Engenharia Consultiva do 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

(DNIT), vigente à época da publicação do Edital (JULHO/2020) (doc. em anexo), 

qual é utilizada pelos órgãos públicos como critério para formação de preços e 

composição de custos unitários de acordo com o Decreto Federal nº7.983/2013 e 

número de horas necessárias à execução dos serviços licitados conforme os 

Produtos e o Cronograma de Execução constante do Termo de Referência, temos a 

Tabela que segue: 
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TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA DO DNIT - Instrução de Serviço DG nº 03, de 07 de março de 2012 - VALORES DE JULHO 2020

R1 R 2.1 R 2.3 R 2.5 R 2.7 R 2.9 R 2.11 R 2.12 R 3 R 4 R 5.1 R 5.2

R 2.2 R 2.4 R 2.6 R 2.8 R 2.10

nº Profissional Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Total Valor Unit Fonte Ref. TOTAL

1 Consultor 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960 120,36R$   DNIT ISDG03 115.542,93R$             

2 Profissional Sênior (Arquiteto ou Engenheiro Civil) 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960 104,59R$   DNIT ISDG03 100.409,13R$             

3 Engenheiro Civil ou Arquiteto 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 1920 64,48R$     DNIT ISDG03 123.792,87R$             

4 Economista Urbano 80 80 40 40 40 40 40 40 40 40 80 80 640 82,42R$     DNIT ISDG03 52.745,75R$               

5 Profissional da área Ambiental Pleno 80 80 80 80 80 80 80 80 40 40 40 40 800 64,48R$     DNIT ISDG03 51.580,36R$               

6 Ciências Humanas e Sociais 80 80 80 40 40 40 80 80 80 40 80 40 760 82,42R$     DNIT ISDG03 62.635,57R$               

Subtotal Consultores 506.706,61R$             

A A2 - ENCARGOS SOCIAIS (CONSULTOR ESPECIAL - PJ) 20,00% 20% DNIT ISDG03 608.047,93R$             

B
B - CUSTO ADMINISTRATIVO 30,00% (INCIDE SOBRE O ITEM 

PESSOAL)
30% DNIT ISDG03 790.462,31R$             

C
C - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 12,00% (INCIDE SOBRE A SOMA 

DE TODOS OS ITENS E TAXAS A + B)
12% DNIT ISDG03 885.317,79R$             

D
D - DESPESAS FISCAIS/PIS/ISS/COFINS (SEM CSLL) 16,62% (INCIDE 

SOBRE A SOMA DE TODOS OS ITENS E TAXAS A + B + C)
16,62% DNIT ISDG03 1.032.457,60R$   

PRODUTOS
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26. Desta forma, utilizando a Tabela Oficial do DNIT para a 

composição dos custos, a qual também é indicada no item 5 do Termo de Referência, 

esta Comissão pode atestar que somente relação aos profissionais da Equipe 

Técnica Principal  será necessário para executar o objeto licitado o valor de R$ 

1.032.457,60 (um milhão, trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 

e sessenta centavos) o que já demonstra que os valores propostos pela 

MATRICIAL se considerados os custos indiretos e BDI, são insuficientes para fazer 

frente ao objeto licitado uma vez que são relativos apenas à equipe técnica mínima.  

 

27. Como adrede mencionado, existem outros serviços 

necessários para a execução do objeto licitado, o qual não se subssumem 

apenas e tão somente a alocação dos profissionais da Equipe Técnica principal. 

Outro item de impacto no custo final, e de suma importância para a execução  dos 

serviços ora licitados são os  “levantamentos” e as “pesquisas” que estão previstos 

nos itens 9.2.2.1., 9.2.2.2, 9.2.3.1, 9.2.3.2, 9.2.4, 9.2.7 e 9.2.8 do Termo de 

Referência. O custo destes itens é elevado em virtude da grande quantidade de mão 

de obra para a realização das pesquisas e levantamentos e das licenças e softwares 

necessários para consecução destes serviços. 

 

28. Conforme o disposto no Termo de Referência e também 

objeto de resposta do Esclarecimento de nº5 (Questionamento 4 e 6) feito por esta 

MD Comissão de Licitação as Pesquisas deverão ser realizadas por pelo menos 03 

dias úteis, no horário compreendido das 07:00 hs às 19:00 hs, como segue: 
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29. Como é de conhecimento desta MD Comissão de Licitação 

os profissionais que farão as pesquisas de campo não são os mesmos profissionais 

que fazem parte da Equipe Técnica Principal, e, portanto, as pesquisas se 

constituem de item autônomo de custos dos serviços que juntamente com o custo 

da Equipe Técnica Principal integram o preço final dos serviços licitados.  

 

30. Como exemplo, cite-se o item 9.2.2.1 CONTAGEM EM 

INTERSEÇÕES E COMPRIMENTO DE FILA do Termo de Referência que 

estabelece que deverão ser realizadas contagens e interseções e fila em 30 (trinta) 

pontos, as quais conforme esclarecimentos deverão ser realizadas por 3 (três) dias 

úteis no horário compreendido das 07:00 às 19:00 hs como segue: 

 1 Rua da Conceição x Av. Mauá 

2 Av. Júlio de Castilhos x Rua Carlos Chagas 

3 Rua Com. Manoel Pereira x Rua da Conceição 

4 Av. Farrapos x Av. Voluntários da Pátria x Rua da Conceição 

5 Av. Alberto Bins x Rua Cel. Vicente 

6 Av. Alberto Bins x Rua Pinto Bandeira 

7 Rua Cel. Vicente x Av. Independência 

8 Rua Irmão José Otão x Rua Sarmento Leite 

9 Rua Sarmento Leite x Av. Osvaldo Aranha 

10  Av. Osvaldo Aranha x Av. Paulo Gama 

11 Av. João Pessoa x Rua Des. André da Rocha x Pça. Argentina 

12 Av. João Pessoa x Av. Loureiro da Silva x Rua Eng. Luiz Englert 

13  Av. Loureiro da Silva x Rua Gen. Lima e Silva 

14 Av. Loureiro da Silva x Rua José do Patrocínio 

15 Av. Sen. Salgado Filho x Rua Dr. Flores 

16 Av. Borges de Medeiros x Rua Riachuelo 

17 Rua Siqueira Campos x Av. Borges de Medeiros 

18 Av. Mauá x Rua Uruguai 

19 Av. Borges de Medeiros x Rua Cel. Fernando Machado 

20 Av. Borges de Medeiros x Rua Demétrio Ribeiro 

21 Rua Siqueira Campos x Rua Gen. Bento Martins 

22 Rua dos Andradas x Rua Gen. Bento Martins 
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23 Rua Duque de Caxias x Rua Gen. Bento Martins 

24 Av. Loureiro da Silva x Av. Augusto de Carvalho 

25 Av. Loureiro da Silva x Av. Edvaldo Pereira Paiva 

26 Av. Júlio de Castilhos x Trav. José Carlos Dias de Oliveira 

27 Av. Júlio de Castilhos x Lg. Visconde de Cairu 

28 Av. Praia de Belas x Av. Borges de Medeiros x Rua Antônio Klinger Filho 

29 Av. Edvaldo P. Paiva (BC) x Av. Aureliano F. Pinto 

30 Av. Borges de Medeiros x Av. Aureliano F. Pinto 

 

31. O custo previsto com os levantamentos e as pesquisas 

necessárias, em cumprimento ao disposto no item 9.2.2.1. utilizando-se como 

parâmetro a Planilha Orçamentária Referência de Edital da Caixa Econômica 

Federal, para CONTAGEM EM INTERSEÇÕES E COMPRIMENTO DE FILA, 

idêntico ao objeto estabelecido neste Edital, é de R$150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais) (doc. anexo): 

 

 

32. O  item 9.2.2.2 do Termo de Referência  relativo à 

CARACTERIZAÇÃO DA SEGURANÇA VIÁRIA E FLUIDEZ estabelece como 

obrigação da Contratada pesquisas para quantificar o volume percentual do tráfego 

de passagem no anel viário da 1ª Perimetral e também para a verificação da 

velocidade operacional (V85%), no pico (7-8h, 17-18h) e no entrepico (9-10h, 15-

16h), em dias úteis e domingos, das vias abaixo listadas: 
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(1) Rua Siqueira Campos 

(2) Av. Mauá 

(3) Av. Júlio de Castilhos 

(4) Rua Duque de Caxias 

(5) Av. Independência 

(6) Rua da Conceição 

 

33.  Utilizando-se como parâmetro a Planilha Orçamentária 

Referência de Edital da Caixa Econômica Federal (doc. anexo) em relação a este 

item, temos que o custo para o seu atendimento somados R$ 41.300,00 (item 

1.2.2.4), R$ 61.950,00 (item 1.2.2.7) e R$ 12.390,00 (item 1.2.2.11) é de 

R$115.640.00 (cento e quinze mil seiscentos e quarenta reais) como segue: 

 

 
 

34. Assim Como esta MD Comissão pode verificar da análise 

dos custos unitários dos profissionais da Equipe Técnica Principal e das Pesquisas, 

cuja menção nas razões deste recurso foi feita apenas em relação aos itens 9.2.2.1 

e 9.2.2.2 do Termo de Referência, ausente ainda o cotejo dos itens 9.2.3.1, 9.2.3.2, 

9.2.4, 9.2.7 e 9.2.8, comprova-se que os valores propostos pela MATRICIAL são 

incoerentes e  MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS.  

 

35. A inexequibilidade da Proposta da MATRICIAL pode ser 

constatada de forma inequívoca por esta MD Comissão de Licitação, tomando como 

base a planilha de custos e formação de preços, com base nos argumentos acima 

expostos.  
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36. Imperioso ainda destacar que a planilha de custos e 

formação de preços, instrumento devidamente regulamentado, não é exaustiva, no 

sentido de que não exaure todos os custos nos quais incorre o prestador de serviços. 

Esta tem função demonstrativa da remuneração cobrada pelo particular a ser 

contratado. Para tal, há a previsão dos “custos indiretos” quais devem contemplar 

aqueles não dispostos expressamente na planilha, desta forma, além da proposta 

não fazer frente aos custos diretos também não contempla os custos indiretos da 

licitante, fato este que também enseja sua desclassificação.  

 

37. O Edital é taxativo quando trata de exigência afeta à 

condição que gera desclassificação sumária da proposta de preços, como é o 

caso do descrito no item 8.2.7.6.1 e a alínea “a” do inc. II do §1º do art. 48, por 

tal fato a Proposta da MATRICIAL deve ser DESCLASSIFICADA. 

 

38. A Lei de Licitações, em seu art. 48, inciso II, prevê a 

desclassificação de propostas contendo preços inexequíveis, assim considerados 

aqueles que “não se revelam capazes de possibilitar a alguém uma retribuição 

financeira mínima (ou compatível) em relação aos encargos que terá de assumir 

contratualmente”. 

 

39. Tal previsão legislativa destina-se, a um só tempo, a:  

a) minimizar riscos de uma futura inexecução contratual já 

que o particular, ao apresentar proposta com preços muito baixos, pode estar 

assumindo obrigação que não poderá cumprir e  

b) tutelar valor juridicamente relevante, qual seja, o de que as 

atividades econômicas sejam lucrativas, promovendo a circulação de riquezas no 

país. 

 

40. Proposta com preços compatíveis e que se mostrem 

exequíveis devem ser tidas como aceitáveis e, portanto, classificadas. Aquelas que 

não guardem conformidade com os critérios fixados ou que apresentem preços e 
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condições incompatíveis com aqueles praticados no mercado, serão 

desclassificadas e afastadas da licitação. 

 

41. Tecendo considerações acerca de propostas 

desconformes, aponta CARLOS PINTO COELHO MOTTA, com a reconhecida 

sapiência e aguçado senso de oportunidade, que "a proposta inexequível constitui-

se, como se diz, numa "armadilha" para a Administração: o licitante vence o certame; 

fracassa na execução do objeto; e não raro intenta, junto ao órgão contratante, 

reinvindicações de revisão de preços, baseadas nos mais engenhosos motivos. Eis 

a razão de todos os cuidados legais na delimitação da proposta inexequível". 

 

42. Em realidade, propostas que se apresentem com preços 

muito inferiores àqueles efetivamente praticados no mercado e tidos como aceitáveis 

exigem especial análise, até porque afrontam claramente os princípios da legalidade 

e da isonomia, opondo-se à competitividade, princípio correlato da licitação. 

Verificada a inexequibilidade deve esta de ofício ser declarada, como não foi 

deve ser declarada com base no princípio da autotutela quando do julgamento 

deste recurso. 

 

43. Oportuno asseverar que não pode servir de pretexto para 

admitir-se o preço inexequível o fato de haver sido adotado na licitação o tipo menor 

preço. Este não se confunde com o preço mais baixo cotado, porquanto este 

pode não se mostrar exequível e passível de manutenção no curso da execução do 

contrato, gerando apenas prejuízos para a administração e frustrando a pretensão 

inicialmente exposta na licitação, como se comprovou com os argumentos acima 

mencionados. 

 

44. Evidente, pois, que não se pode admitir na licitação o 

preço manifestamente inexequível. A desclassificação da proposta inexequível é a 

única solução que se apresenta plausível, com vista à correção da ilegalidade que 

disso resulta.  
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45. Não é outra coisa o que ocorre no caso em tela, tendo em 

vista que a proposta apresentada pela vencedora é manifestamente inexequível, 

conforme regra do próprio Edital e uma vez que, com o valor apresentado, conforme 

o comprovado nos itens acima, não conseguirá oferecer pessoal suficiente para 

executar o serviço contratado, pois não considerados os valores necessários às 

pesquisas, custos indiretos e os impostos incidentes.  

 

46. Face a tudo que foi exposto, da comprovada 

inexequibilidade da proposta comercial apresentada pela MATRICIAL, que não terá 

como executar os serviços prestados e ainda vai contra ao que estabelecem o §3º 

do art. 44, § 1º e inc. II do art. 48 da Lei nº 8.666/93 impõe sua imediata 

DESCLASSIFICAÇÃO conforme determina o item 8.2.7 do Edital, devendo ser 

revisto o julgamento da Proposta Comercial realizado por esta Comissão de 

Licitação.  

 

V.   DA GARANTIA ADICIONAL 

 

47. A ora Recorrente acha importante fazer uma ressalva sobre 

o que estabelece o item 8.2.7.7.  que estabelece que: 

“Das(os) Licitantes classificadas(os) cujo valor global da 

proposta seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 

valor a que se refere o item 8.2.7.6 será exigida(o), para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre 

as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/1993, igual a diferença entre o valor resultante do item 

anterior e o valor da correspondente proposta.”  

 

48. O art. 48 da Lei 8666/93 cuida de dois assuntos a saber: 

 i) as questões de classificação e inexequibilidade de propostas, 

e  

ii) a necessidade de garantias adicionais. 
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49. O primeiro assunto está expresso no § 1º do referido artigo 

e diz respeito ao cálculo para determinar se a proposta deve ou não ser 

considerada inexequível. Tal prescrição afirma que deverá ser analisado se o valor 

constante da proposta é inferior a 70% (setenta por cento) do menor valor obtido 

entre os seguintes: (a) média aritmética das propostas superiores a 50% do valor 

orçado pela administração e (b) valor orçado pela administração, conforme o acima 

exposto, e pela regra da Lei e do Edital a proposta da MATRICIAL primeira 

classificada é INEXEQUÍVEL.  

 

50. O segundo assunto tratado no art. 48 da Lei de Licitações, 

está expresso no seu § 2º, e versa sobre a apresentação de garantia adicional. Vale 

leitura ao texto da Lei que é idêntico ao item do Edital: 

Art. 48 (…) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 

anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 

alíneas ‘a’ e ‘b’, será exigida, para a assinatura do contrato, 

prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 

previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 

resultante do parágrafo anterior e o valor da 

correspondente proposta. (Incluído pela Lei 9.648, de 

1998).’ (grifo nosso). 

 

51. Nos termos do diploma legal exposto, poderá ocorrer 

situações em que a proposta não tenha sido considerada inexequível e, mesmo 

assim, tenha que apresentar garantia adicional, bastando que o valor global da 

proposta esteja abaixo de 80% do menor valor entre as alíneas ‘a’ e ‘b’ do §1° do 

art. 48 da Lei 8666/93. 

 

52. No caso concreto, a conta a ser realizada para calcular o 

valor abaixo do qual é necessário exigir garantia adicional deve ser a seguinte: 
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53. Cabe trazer a cotejo desta MD Comissão que a garantia 

adicional deve ser exigida das licitantes classificadas cuja Proposta seja 

exequível, o que não é o caso da Proposta da MATRICIAL, pois o valor por ela 

apresentado é INFERIOR a R$ 1.193.560,43 (um milhão, cento e noventa e três 

mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), valor este 

determinado como mínimo para a classificação da Proposta Comercial conforme 

regra determinada no item 8.2.7.6.1 e a alínea “a”  do inc. II do §1º do art. 48 da 

Lei de Licitações. 

 

Cálculo "(a)"

Valor orçado 2.477.665,45                                                                              

50% 1.238.832,73                                                                              

Soma das Prop > 50% 15.354.023,58                                                                            

nº prop >50% 9

Média 1.706.002,62                                                                              

Cálculo "(b)"

Valor orçado ADM 2.477.665,45                                                                              

§ 2º 80% do menor valor entre "a)" e "b)"

Valor "a)" 1.706.002,62                                                                              

Valor "b)" 2.477.665,45                                                                              

Menor valor = "(a)" 1.706.002,62                                                                              

80% do menor valor 1.364.802,10                                                                              

TODAS AS PROPOSTAS COM VALOR INFERIOR A 

Soma todas as propostas maiores que 50% do valor orçado / número de 

propostas

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 

alíneas ‘a’ e ‘b’, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o 

valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta
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54. Conforme regra da Lei de Licitações e do Edital qualquer 

proposta comercial cujo valor seja IGUAL ou MAIOR à R$ 1.193.560,43 (um milhão, 

cento e noventa e três mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e três 

centavos) (valor este determinado como mínimo para a classificação da Proposta 

Comercial conforme regra determinada no item 8.2.7.6.1 e a alínea “a”  do inc. II do 

§1º do art. 48 da Lei de Licitações) e que seja MENOR do que  R$ 1.364.802,10 (um 

milhão trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e dois reais e dez 

centavos) deverá obrigatoriamente apresentar garantia adicional na forma da 

Lei e do Edital.  

 

VI.    PEDIDO  

  

57. Diante do todo exposto requer-se a V. Senhoria que se 

digne conhecer o presente recurso e, no mérito, dar -lhe provimento, para determinar 

a desclassificação da Proposta Comercial da MATRICIAL, com fundamento no 

exposto por ser ato da mais lídima J U S T I Ç A em cumprimento ao que estabelece 

o Edital!!!  

 58. Não reformada a decisão em juízo de reconsideração - 

retratação, requer seja este remetido para a Autor idade Superior para que o recurso 

seja recebido e ao final provido.  

59. A Recorrente prenuncia e informa que a manutenção da 

classificação da MATRICIAL irá conduzir a uma contratação destoante dos 

princípios licitatórios mais fundamentais.  

  

Nestes Termos 
Pede deferimento.  

Curit iba, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

GUSTAVO TANIGUCHI 

Representante Legal  

RG 3865548-5 SSP-PR -  CPF 875.311.519-87 

GUSTAVO 
TANIGUCHI:87531151987

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO TANIGUCHI:87531151987 
Dados: 2020.10.05 14:17:22 -03'00'
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ANEXO I - TABELA DE PREÇOS DE 

CONSULTORIA DO DNIT 
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MÊS fev-10 ago-10 jan-11 jan-20 fev-20 mar-20 abr-20 mai-20 jun-20 jul-20

UNIDADE IND 163,109 170,323 170,650 239,086 239,690 239,613 239,055 239,395 240,003 240,929
K 1,00000 1,04423 1,04623 1,46581 1,46951 1,46904 1,46562 1,46770 1,47143 1,47710

CONSULTOR ESPECIAL Mês CM 14.340,81 14.975,08 15.003,83 21.020,83 21.073,94 21.067,17 21.018,11 21.048,00 21.101,46 21.182,87
COORDENADOR Mês P0 12.462,45 13.013,64 13.038,63 18.267,52 18.313,67 18.307,79 18.265,15 18.291,13 18.337,59 18.408,34
ENGENHEIRO/PROFISSIONAL SÊNIOR Mês 1,63 P1 9.819,94 10.254,26 10.273,94 14.394,12 14.430,48 14.425,85 14.392,25 14.412,72 14.449,33 14.505,08
ENGENHEIRO/PROFISSIONAL PLENO Mês 1,28 P2 7.682,38 8.022,16 8.037,56 11.260,87 11.289,32 11.285,69 11.259,41 11.275,43 11.304,06 11.347,68
ENGENHEIRO/PROFISSIONAL JÚNIOR Mês 1,05 P3 6.320,35 6.599,89 6.612,56 9.264,40 9.287,81 9.284,82 9.263,20 9.276,37 9.299,93 9.335,82
ENGENHEIRO/PROFISSIONAL AUXILIAR Mês 1,00 P4 4.590,00 4.793,01 4.802,21 8.831,50 8.882,50 8.882,50 8.882,50 8.882,50 8.882,50 8.882,50
TÉCNICO ESPECIAL Mês T0 4.451,99 4.648,89 4.657,82 6.525,75 6.542,24 6.540,13 6.524,90 6.534,18 6.550,78 6.576,05
TÉCNICO SÊNIOR Mês T1 3.395,63 3.545,81 3.552,62 4.977,33 4.989,91 4.988,30 4.976,69 4.983,76 4.996,42 5.015,70
TÉCNICO PLENO Mês T2 2.567,95 2.681,53 2.686,67 3.764,11 3.773,62 3.772,41 3.763,63 3.768,98 3.778,55 3.793,13
TÉCNICO JÚNIOR Mês T3 2.061,13 2.152,29 2.156,42 3.021,21 3.028,85 3.027,87 3.020,82 3.025,12 3.032,80 3.044,50
TÉCNICO AUXILIAR Mês T4 1.539,79 1.607,89 1.610,98 2.257,03 2.262,73 2.262,01 2.256,74 2.259,95 2.265,69 2.274,43
CHEFE DE ESCRITÓRIO Mês A0 3.567,02 3.724,78 3.731,93 5.228,56 5.241,76 5.240,08 5.227,88 5.235,31 5.248,61 5.268,86
SECRETÁRIA Mês A1 2.142,04 2.236,78 2.241,07 3.139,81 3.147,75 3.146,73 3.139,41 3.143,87 3.151,86 3.164,02
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO/DE CAMPO/MOTORISTA Mês A2 1.383,94 1.445,15 1.447,92 2.028,59 2.033,71 2.033,06 2.028,32 2.031,21 2.036,37 2.044,22
SERVENTES/CONTÍNUOS Mês A3 1.206,48 1.259,84 1.262,26 1.768,46 1.772,93 1.772,36 1.768,24 1.770,75 1.775,25 1.782,10
VIGIAS Mês A4 1.229,62 1.284,00 1.286,47 1.802,38 1.806,94 1.806,36 1.802,15 1.804,71 1.809,30 1.816,28

SEDAN - 71 A 115 CV Mês 2.278,95 2.379,74 2.384,31 3.340,50 3.348,94 3.347,86 3.340,06 3.344,81 3.353,31 3.366,25
CAMINHONETE - 71 A 115 CV Mês 2.411,40 2.518,05 2.522,89 3.534,64 3.543,57 3.542,43 3.534,18 3.539,21 3.548,20 3.561,89
CAMINHONETE - 140A 165 CV Mês 3.407,03 3.557,72 3.564,55 4.994,04 5.006,66 5.005,05 4.993,39 5.000,50 5.013,20 5.032,54
VAN - 120 A 140 CV Mês 4.468,55 4.666,19 4.675,14 6.550,02 6.566,57 6.564,46 6.549,17 6.558,49 6.575,15 6.600,51
CAMINHÃO PARA VIGA BENKELMAN Mês 7.657,59 7.996,27 8.011,62 11.224,53 11.252,89 11.249,28 11.223,08 11.239,04 11.267,59 11.311,06

INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA Mês 1.259,26 1.314,95 1.317,48 1.845,83 1.850,49 1.849,90 1.845,59 1.848,22 1.852,91 1.860,06
GPS Mês 221,27 231,06 231,50 324,34 325,16 325,05 324,30 324,76 325,58 326,84
VIGA BENKELMAN Mês 1.154,81 1.205,89 1.208,20 1.692,73 1.697,00 1.696,46 1.692,51 1.694,91 1.699,22 1.705,77
FALLING WEIGHT DEFLECTOMETER - FWD Mês 9.182,69 9.588,82 9.607,23 13.460,03 13.494,04 13.489,70 13.458,29 13.477,43 13.511,66 13.563,79
INTEGRADOR MAYSMETER Mês 5.773,32 6.028,66 6.040,24 8.462,56 8.483,94 8.481,22 8.461,46 8.473,50 8.495,02 8.527,80
LABORATÓRIO DE SOLOS Mês 1.786,38 1.865,39 1.868,97 2.618,48 2.625,10 2.624,26 2.618,15 2.621,87 2.628,53 2.638,67
LABORATÓRIO DE BETUME Mês 2.760,76 2.882,86 2.888,40 4.046,74 4.056,96 4.055,66 4.046,21 4.051,97 4.062,26 4.077,93
LABORATÓRIO DE CONCRETO Mês 2.192,37 2.289,33 2.293,73 3.213,59 3.221,71 3.220,67 3.213,17 3.217,74 3.225,91 3.238,36

ESCRITÓRIO Mês 1.279,34 1.335,92 1.338,49 1.875,26 1.880,00 1.879,40 1.875,02 1.877,69 1.882,46 1.889,72
CASA PARA ENGENHEIRO Mês 1.467,32 1.532,22 1.535,16 2.150,81 2.156,24 2.155,55 2.150,53 2.153,58 2.159,05 2.167,38
ALOJAMENTO PARA PESSOAL Mês 1.283,90 1.340,68 1.343,26 1.881,95 1.886,70 1.886,10 1.881,70 1.884,38 1.889,17 1.896,45

DE ESCRITÓRIO Mês 550,22 574,56 575,66 806,52 808,55 808,29 806,41 807,56 809,61 812,73
DE ALOJAMENTO P/ PESSOAL Mês 458,53 478,81 479,73 672,12 673,81 673,60 672,03 672,98 674,69 677,30

A1 - ENCARGOS SOCIAIS  (MENSALISTA) 84,04% (INCIDE SOBRE O ITEM PESSOAL)
A2 - ENCARGOS SOCIAIS (CONSULTOR ESPECIAL - PJ) 20,00%
B - CUSTO ADMINISTRATIVO 30,00% (INCIDE SOBRE O ITEM PESSOAL)
C - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 12,00% (INCIDE SOBRE A SOMA DE TODOS OS ITENS E TAXAS A + B)
D - DESPESAS FISCAIS/PIS/ISS/COFINS (SEM CSLL) 16,62% (INCIDE SOBRE A SOMA DE TODOS OS ITENS E TAXAS A + B + C)

OBSERVAÇÕES: 

 - C - CONSULTOR ESPECIAL (Engenheiro ou Profissional com, no mínimo, Doutorado na área de interesse, e/ou Experiência Profissional >= 15 anos)
 - P0 - COORDENADOR (Engenheiro ou Profissional - Experiência Profissional >= 10 anos)
 - P1 - ENGENHEIRO/PROFISSIONAL SÊNIOR (Experiência Profissional  >= 8 anos)
 - P2 - ENGENHEIRO/PROFISSIONAL PLENO (Experiência Profissional  >= 5 anos)
 - P3 - ENGENHEIRO/PROFISSIONAL JÚNIOR (Experiência Profissional >= 2 anos)
 - P4 - ENGENHEIRO/PROFISSIONAL AUXILIAR (Formação 3º Grau)
 - T0 - TÉCNICO ESPECIAL (2º Grau Completo - Experiência Profissional >= 10 anos)
 - T1 - TÉCNICO SÊNIOR (2º Grau Completo - Experiência Profissional >= 8 anos)
 - T2 - TÉCNICO PLENO (2º Grau Completo - Experiência Profissional >= 5 anos)
 - T3 - TÉCNICO JÚNIOR (2º Grau Completo - Experiência Profissional >= 2 anos)
 - T4 - TÉCNICO AUXILIAR (Formação - 2º Grau Completo)
 - A0 - CHEFE DE ESCRITÓRIO (2º Grau Completo - Experiência Profissional >= 5 anos)

IMÓVEIS

MOBILIÁRIO

TAXAS

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA A EQUIPE

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL AUXILIAR

TABELA DE PREÇOS DE CONSULTORIA DO DNIT

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS

ITEM TIPO

NÍVEL TÉCNICO

Última atualização: 13/08/2020

Instrução de Serviço DG nº 03, de 07 de março de 2012.

PADRÃO 
SALARIAL 

(jul-20)

8. A adoção dos novos percentuais de encargos sociais e custos administrativos da Tabela de Consultoria do DNIT, instituída por meio da Instrução de Serviço DG nº 03/2012, refere-se à crítica realizada pelo Tribunal de Contas da União em estudo
realizado pelo IBEC/DNIT, constituindo-se em recomendação constante do Ofício nº 535/2011-TCU/SECOB-1 (Processo TC-002.546/2011-6).

7. Os valores referenciais para veículos envolvem aluguel e combustível.

1. Os valores acima mencionados estão em REAL/R$ (MOEDA VIGENTE).
2. Os preços serão atualizados pelo Índice de Consultoria da Fundação Getúlio Vargas.
3. A existência de salários mínimos regionais ou convenção coletiva de trabalho deve sempre ser observada para todas as categorias.
4. Os valores para diárias serão os adotados para os servidores públicos federais civis.
5. O percentual de ISSQN deverá ser calculado em conformidade às determinações preconizadas na Instrução de Serviço nº 12, de 28 de julho de 2010. 
6. Imprescindível destacar que a presente tabela de preços de consultoria consiste em um compilado de valores referenciais desenvolvidos para orçamentação de equipes de engenharia consultiva. 
No caso de previsão de equipes multidisciplinares, principalmente nos termos de referência para contratação de serviços ambientais, deve-se atentar para os valores de referência destas categorias profissionais estabelecidos em convenções
coletivas ou previstos em legislações específicas, com intuito de impedir a ocorrência de sobrepreço nos valores adotados.
Nestas situações, recomenda-se ao gestor responsável pela elaboração dos termos de referência a adoção dos pisos salariais dessas categorias profissionais como referência para o profissional auxiliar e a aplicação de padrões salariais,
equivalentes aos observados para os engenheiros, para definição dos demais níveis (júnior, pleno e sênior), conforme valores constantes das Tabelas de Preços de Consultoria do DNIT divulgadas a partir de julho de 2016.
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